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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 773, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Social de Água Branca para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Água Branca, Estado de 
Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00674/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020989/2014-02, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Social de Água Branca, inscrita no CNPJ nº 02.850.827/0001-10, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Água Branca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27210/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 773, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 773/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000390/1998 e nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990384 e o código CRC 7134EAD3.
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36056/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020989/2014-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684803 e o código CRC F14F2729.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 4684803
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA E SOC IA L

DE ÁGUA BRANCA

Rua Lu iz S andes ,01 - C en tro - Á gua B ranca - A L - C EP : 57 .490 -000

O ficio 01/2014

Á gua B ranca, 01 de outubro de 2014.

U m o. Sr.
C oordenador-G eral de R adiodifusão C om unitária

D r. Sam ir A m ando G ranja N obre M aia

A ssunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Senhor C oordenador,

E m atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1° de julho de 2013,

que estabelece data lim ite para a apresentação de pedido de renovação de outorga de

serviço de radiodifusão com unitária, estam os reiterando o interesse da E ntidade na

R enovação de O utorga, e segue para analise a docum entação em conform idade com o

subitem 20.3 da N orm a 01/2011, aprovada pela Portaria M C nO 462, de 14 de outubro

de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013.
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA E SOC IA L

DE ÁGUA BRANCA

Rua Lu iz S andes ,01 - C en tro - Á gua B ranca - A L - C EP : 57 .490 -000

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E

S U B I T E M 2 0 .3 D A N O R M A N ° 1 / 2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A M e N~
4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 . ( I t e m a l t e r a d o p e l a P o r t a r i a n ° 1 9 7 , d e 1 ° d e

j u lh o d e 2 0 1 3 ) .

1 - R e q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 - D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra

e n c o n tra - s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a l ic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re c e i ta s a dm in is tra d a s p e la A n a te l ;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s d o M in is té r io

d a F a z e n d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um en to s a tu a l iz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a l te ra ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a l iz a d a d o E s ta tu to c o n fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e x e rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o C a r tó r io d e R e g is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s ;

7 - ú l t im o re la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io , c o n s t i tu íd o n o s m o ld e s d o item 2 1 .4 .1 d e s ta

n o rm a , s o b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is so ra ;

8 - D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e so lic i ta n d o v is to r ia d a A n a te l ,

e s p e c if ic am e n te p a ra e fe i to s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d is p o n ib i l id a d e d a

A g ê n c ia .

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te ,

p a ra f in s d e in s tru ç ã o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a

d o c um en ta ç ã o d e s c r i ta n e s te fo rm u lá r io e s tá s e n d o a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia

a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e c om o su b item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la

P o r ta r ia M C n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 .

't,

E L SA N D E S D E O L IV E IR A

P R E S ID E N T E

C P F : 0 9 2 .2 4 6 .3 7 4 -3 4
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL
DE ÁGUA BRANCA

Rua Luiz Sandes,01 - Centro - Água Branca - AL - CEP: 57.490-000

R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o . S r . M in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E S O C IA L D E Á G U A B R A N C A , in s c r i t a n o

C N P J s o b o n O 0 2 .8 5 0 .8 2 7 /0 0 0 1 - 1 0 c o m s e d e n a R u a L u i z S a n d e s , 0 1 , C e n t r o , ,

M u n i c í p io d e Á g u a B r a n c a , n o E s t a d o d e A la g o a s , C E P : 5 7 .4 9 0 - 0 0 0 . E n t i d a d e s e m f in s

l u c r a t i v o s , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a e d e v id a m e n t e a u to r i z a d a c o n f o rm e P o r t a r i a n ° 1 7 9 5

d a t a d a d e 1 0 /0 9 /2 0 0 2 , p u b l i c a d a n o D O U d e 1 8 /0 9 /2 0 0 2 e D e c r e to L e g i s l a t i v o n O 8 4 9

d e 0 8 /1 1 /2 0 0 4 p u b l i c a d o n o D O U d a t a d o d e 0 9 /1 1 /2 0 0 4 , v e m r e s p e i t o s a m e n t e à

p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a e m a t e n d im e n to a o s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n ° 112011, b e m

c o m o , a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1

a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C n O 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r i o

O f i c i a l d a U n iã o .

Á g u a B r a n c a , 0 1 d e o u tu b r o d e 2 0 1 4 .

~~1erhàii."lê:C E I f P G A B R IE L S . D E S D E O L IV R A

P R E S ID E N T E

C P F : 0 9 2 .2 4 6 .3 7 4 - 3 4
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA E SOC IA L

DE ÁGUA BRANCA

Rua Lu iz S andes ,01 - C en tro - Á gua B ranca - A L - C EP : 57 .490 -000

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V I Ç O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

C íc e r o G a b r i e l S a n d e s d e O l i v e i r a , ab a ix o ass in ado , n e s te a to com o o rep re sen tan te

leg a l d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E S O C I A L D E Á G U A B R A N C A ,

dec la ro p a ra o s d ev id o s fin s qu e : A te s to qu e a em isso ra en con tra -se com suas

in s ta la çõ es e equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to riz ação do M in is té rio

d as C om un icaçõ es , d e aco rdo com os p a râm e tro s técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação

v ig en te , con s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fun c io n am en to d a es tação .

Á gua B ran ca , 0 1 d e ou tub ro d e 2014 .

Ofício 01/2014 (0184133)         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DE
AGUABRANCA

02.850.827/0001-10

Certificam os que não constam , até esta data , pendências em

seu nom e, re la tivas às receitas adm in istradas pela A nate l,

ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar quaisquer d ív idas

de responsab ilidade do con tribu in te acim a que v ierem a ser

apuradas.

E sta certidão refere-se exclusivam en te à situação do

con tribu in te no âm bito desta agência , não constitu indo , por

consegu in te , p rova de inex istência de déb itos inscrito s em

D ív ida A tiva da U nião , adm in istrados pela P rocuradoria G eral

da Fazenda N acional.

Em itida às 08 :41 :02 do d ia 01 /10 /2014 (hora e data de

B rasília ).

V álida até 31 /10 /2014 .

C ertidão exped ida gra tu itam en te .
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1/10/2014

eceita Fe eral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.850.827/0001-10
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 19/11/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOC. COMUN ITARIA E SOCIAL DE AGUA BRANCA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R LUIZ SANDES
NÚMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

57.490-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

AGUABRANCA
UF

AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/10/2014 às 17:15:11 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 01/10/2014
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T I .V A D O B R A S IL

E S T A D O D E A L A G O A S

C A R T Ó R IO N O T A R IA L E R E G IS T R A L D O r O F ÍC IO

C O M A R C A D E Á G U A B R A N C A
P r a ç a F e r l l t l lu / e s L Ü l l t l , 0 5 e 0 7 - C e n t r o . C E P : 5 7 .4 9 0 - 0 0 0 . T e J IF a x : 8 2 - 3 6 4 4 - 1 l6 5 .

C E R T IF IC O , que foi protocolada sob N°. 2.566, às

folhas 57v do Livro A-I e registrada sob N°. 579, às folhas 36 ut 38v do
Livro A-3, (R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R ÍD IC A S ) , o Estatuto
Social da Associação Comunitária e Social de Água Branca, Alagoas. O

referido é verdade, dou fé. Digitei a presente, dato e assino.

Água Branca, 16 de agosto de 2011.

~

Maria de Fátima Lima Dantas
Oficial do Registro de Imóveis e Anexos

(.ê :,.>~ '.'

~" oi f\~ \ .' ....- (\1\ V
.'. \. ~N.~ç~n\! \..0'
~._. 'fJ .,\J\ \~, . ""~ 'C1D"f'~
E g ) . . ' .~ I r'í.' ~.• I 1. r.v
'$.:/, '. ... ..4 \ \}t ~lJ \ l;.~~I

~!i:.~'A:~?~:~~'~.).
Ow

.~

CAftT6ftlO DO 1~ OFIC IO ÁGUA iRAN(A - A l18 8
AU:E.NTICAÇÃO ~ ~

Ao Presente fotocopia confere com seu orig inal. ~ 5
Dou fé <

i Ácu~Branca 11 de--.0.9-lIe~

'\:000 *0.,.<.
Maria de Fátima Urna Dantas - TaD~Ii;
Rach~llima D~nt~ - T~b.lia 5u stituta
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ESTATUTO SOC IA L DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E SOC IA L DE .

ÁGUA BRANCA

I - D A DENOM INAÇÃO , FORUM , SEDE E F IN S

A r t . 1 ° - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E SOC IA L DE ÁGUA BRANCA , do ravan te

'aenom inada ACSAB , é um a en tidade c iv il d e d ire ito privado, sem fin a lidade econom ica , de

du ração inde te rm inada , de ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, de ges tão com un itá ria , com pos ta po r

núm e ro ilim itado de assoc iados e cons titu ída pe la un ião de m o rado res e rep resen tan tes de

en tidades da com un idade a tend ida , do M un ic íp io de Á gua B ranca , E s tado de A lagoas ,

com sede , na R ua Lu iz S andes nO 01 , C en tro .

P a rág ra fo Ú n ico - A A ssoc ia ção u tiliza rá com o denom inação fan tas ia ACSAB e rege r-se -

á pe la s d ispos ições des te es ta tu to e pe la s le is vigentes no te rritó rio nac jona l.

P a rág ra fo S egundo - F ica e le ito o fo ro da C om a rca de Á gua B ranca , pa ra d ir im ir

e ven tua is dúv idas ou litíg io s , sob re qua lque r assun to re la c ionado com a A ssoc ia ção .

. .A r t . 2 °- A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E SOC IA L DE ÁGUA BRANCA tem po r

"ob je tivo EXECUTAR SERV lÇO DE RAD lOO lFUSÃO COMUN lTÁR lA , bem com o :

I - bene fic ia r a com un idade com vistas a :

a ) D a r opo rtun idade a d ifu são de ide ia s , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb ito s
soc ia is da com un idade ;

b ) o fe rece r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o la ze r,
a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

c ) p res ta r se rv iços de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il,
sem p re que necessá rio ;

d ) con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis ta s e

rad ia lis ta s , de con fo rm idade com a leg is la ção p ro fiss iona l v igen te ;

e ) pe rm itir a capac ita ção dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp ressão da fo rm a
mais acessível poss íve l.

II - re spe ita r e a tende r aos segu in te s p rin c íp io s :

a ) p re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtís tica s , cu ltu ra is e in fo rm a tivas em
bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

b ) p rom oção das a tiv idades a rtís tica s e jo rna lís tica s na com un idade e da in teg ração dos
m em b ros da com un idade a tend ida ;

c ) re spe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , fa vo recendo a
in teg ração dos m em b ros da com un idade a tend ida ;

d ) não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ia s sexua is , conv icção po lítico -

ideo lóg ico -pa rtidá rio e cond ição soc ia l nas re la ções com un itá ria s ;

sexua l ,de ft ue r na tu reza na

M T Ó ~ IO D O 1 º O F I C I O Á G U A B R A N C A . A l

A U T E N T I C A Ç Ã O j
A o P resen te fo ta çóp ia con fe re com seu o rig ina l. I ~
Dou fé

~ u a .B r a n £ - ~ 09 i e ~ I

M ana de Fá tim a L im a D an tas _ Tab~ lj~ I
R õ l c h e ~ D . l r 1 t ~ ~ - T ~ b " ' ; < 1 S u b s t i t u t a !

-

~ 1 ° É vedado o p rose litism o de qua lque r na tu reza , ass im com I? qua lque r d isc rim inação

po lítica , filo só fica , ra c ia l, re lig io sa ,

:.ªom issão dos assoc iados ;
!~ f{~ :
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~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as- diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados;

93° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação -da emissora, bem como manifestar idéias,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o

momento adequado da programação parà fazê-lo, mediante pedido encaminhado à

direção responsável pela Rádio Comunitária.

A r t . 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4°_ A receita da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e

não será àdmitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem

como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de associados devidamente

inscritos no livro ou Fichas competentes, após regular procedimento de admissão

aprovado pela Assembléia Geral.

Art. 60

- O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, estas últimas desde

que legalmente instituídas, de todas as classes, em número ilimitado .

. Parágrafo Único - Serão admitidos como sócios quaisquer cidadão da comunidade que,

mediante proposta, tiver sua inscrição aprovada pela Assembléia Geral, e que mantenham

fiel obediência a este Estatuto e deliberações da Associação.

Art. 7° - A exclusão de associados far-se-á sempre mediante decisão da Assembléia

Geral, devidamente convocada para esta finalidade, com amplos poderes de defesa pelos
Associados.

é M T Q f g > ~gwg:l~rliftMJlQti-\Ah 1e
voto nag.lt100~ões sobre 'a

i$~e6fotocópia conferec lm seu aricinal. ~

Dou fé

Água Branca n de 0 9 de~ !
~~K i

M a r i a d e F á t im a l i t n õ l D a n t õ lS - T õ lb e l i ã :

~ õ 1 c h e l l im a O 'l l 1 t ~ s - T..,h.li~ S u s t i t u t a

DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 8° - Além dos fundadores, pOderão ser criadas outras categorias de associados, tais

como, beneméritos, honorários, contribuintes, colaboradores, etc., após deliberações da

Diretoria e aprovação da Assembléia Geral que definirá, inclusive
1

normas quanto à sua

admissão, direitas e deveres. , SOMENTE COM O
.E AUTENnaOADE

Art. 9° - São direitos de todos os associados:

.;~;g;?a) Votar e ser votado para todos os cargos que comp
,.. deliberativo da Associação, bem como o direito a voz

vida social da entidade e nas instâncias deliberativas e

Ofício 01/2014 (0184133)         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 9



b) Participar e colaborar das atividades da Associação, apresentando sugestões que

visem seu engrandecimento;
c) Ser informado periodicamente sobre as atividades da Associação;
d) Participar das discussões', programações e festividades da Associação;

e) Participar quando formalmente convidado dqs reuniões da Diretoria;
f ) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação

dos órgãos deliberativos.

DEVERES DOS ASSOCIADOS

A r t . 10° - São deveres dos associados:

a) Cumprir e respeitar o Estatuto Social e o Regimento Interno;
b) Acatar as determinações da Diretoria;
c) Contribuir com seu trabalho e dedicação à consecução das finalidades sociais,

incumbindo-se dos cargos e ofícios que lhes forem atribuídos;

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

C M T Ó R IO D O 1 ! O F IC IO Á G U A B R A N U . A ll
A U T E N T IC A Ç Ã O '

A Presente fotocópia confere com seu oririnal. i

Dou fé :

Água Branca .J } de 0 9 de~ !
~;k ;

M ó lr ia d ~ F á t im a l i tn ó l D a n ta s - T a b e l i i í 1
~ e l l lm a D ~ n tó ls - T ~ b ! " l i i l S u b s t i tu ta- - - -

'::1

.'IV - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 11° - São orgãos de administração da ACSAB:

a) Assembléia Geral ; V Á IJO O ,," " , " "
b) Diretoria Executiva; SELO Db;'là~', : '
c) Conselho Fiscal; J ,

c) Conselho Comunitário.

A r t . 12° - A Assembléia Geral é o órgão máximo da administração da ACSAB e suas

decisões são soberanas.

DA CONSTITUIÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13° - A Assembléia Geral é constituída por todos associados, em pleno gozo de seus

direitos estatutários.

DA CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL.

Art. 14° - As Assembléias Gerais Ordinárias são convocadas pelo Presidente e em sua

ausência ou impedimento por: seu substituto legal.

Art. 15° - Os associados serão convocados para as Assembléias Gerais com antecedência

mínima de 08 (oito) dias antes de sua realização, mediante publicação em jornais de

grande circulação no município sede da entidade e/ou por carta postal com aviso de

recebimento .

.\i~;tFParágrafo Único - Nos editais de convocação deverá constar obrigatoriamente todos os

. ' 'o , ' dados da associação, dia, hora, e local de sua realização e a ordem dos trabalhos do dia.
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~ DO 1º OFICIO ÁGUA BRANCA. A L I

AUTENTICAÇÃO ~

A Presente fotocópiil conferecom seu ori~~~.~
Dou fé .

ÁgUil Branca1 1 d e 0 9 d e ~ :

i : l i1 } ~ Á ;
M a ria d ~ F á tim a lim a D an ta s - T a "~ li~ ;

~ h e l~ a n "n t~ s - T ~ h • • .'j i l 'lu s t i tu ta

A rt. 1 6 ° - Em caso de urgência ou relevância, o Presidente poderá convocar a Assembléia

Geral em prazo inferior ao estabelecido no artigo anterior. .

Art. 17° - A Assembléia Geral reunir-se-á semestralmente nos meses de março e setembro

observados as normas prescritas nos artigos 170 a 210 deste Estatuto, e,

extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal e por

1/5 (um quinto) dos Associados.

A rt. 1 8 ° - A Assembléia Geral se instala, funciona e delibera validamente, em primeira

convocação com o mínimo de 2/3 (dois terço) do número de associados, e, em Segunda e

última convocação, meia hora após, com qualquer número de membros, deliberado pela

maioria simples dos associados presentes.
Parágrafo Único - A Assembléia Geral Extraordinária dependerá do voto de pelo menos

2/3 (dois terços) de seus membros, para deliberar sobre a extinção da associação,

alienação.ou oneração do seu patrimônio e destituição do cargo de quaisquer membros da

Diretoria, inclusive o Presidente, desde que seja convocada única e exclusivamente para

estas finalidades. Neste caso, a Presidência da Assembléia Geral será exercida por

qualquer dos membros da mesma, eleito na ocasião por aclamação.

DO VOTO DE DESEMPATE NAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 19° - Fica assegurado ao Presidente ou seu substituto legal, o voto de desempate nas

Assembléias Gerais, também designado por voto de qualidade.

DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 20° - Compete à Assembléia Geral Ordinária:

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno;
b) Eleger e empossar a Diretoria, do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário;
c) Autorizar a Diretoria a comprar, vender, alugar e doar bens imóveis;
d) Aprovar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábeis e Financeiras;
e) Aprovar a política de ação da Diretoria;
f ) Deliberar sobre assuntos da pauta e outros de interesse geral desde que apresentados

por escrito à mesa Diretora, nos 15 (quinze) minutos que antecederem ao início da
reunião;

g) Deliberar sobre assuntos de interesse social.

Art. 21 ° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

a) Destituir um ou mais membros da Diretoria, no caso de prática que atende contra os
bons princípios e fundamentos deste Estatuto;

b) Reformar total ou parcialmente o Estatuto Social;
c) Aprovar o Regimento Interno da Associação, após apreciação da Diretoria;
d) Deliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação;

':;'-:;:::'.;~;e) Decidir sobre alienação e oneração do patrimônio da Ass
:~ ',\~ : :~ .:~ : .~

Ofício 01/2014 (0184133)         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 11



v - DA ADMINISTRAÇÃO
I ; ~ I

'.: .. '"1.
óI ~

Art. 22° - A A C S A B é dirigida por um a D iretoria assim constituíd :C A R T Ó R IO D O 1! O F IC IO Á G U A B R A N C A _ A L '

a) Presidente A U T E N T I C A Ç Ã O

b) Vice-presidente •. P resente fotocópia confere c(Jm seu original. !
C ) Secretario Geral D ou fé '

d) Diretor Administrativo e Financeiro Á cua B ranca 1]. de 09 ~ e~ i
e) Diretor de Operações ~evs I

M a r i a d ~ F á t i m a U r n a D a n t a s - T i l ~ I i ~ ;

Art. 23° - O s m em bros da D iretoria são eleitos pela A ssem bléia ~ ~ f : '~ a n ' l n t ~ s - T .,h.Ii, S u b s t i t u t a

Art. 24° - A responsabilidade e a orientação intelectual e adm inistrativa da A C S A B caberão

som ente a brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos e, m aiores de 18 anos

ou em ancipados, e que todos os dirigentes deverão m anter residências na área da
com unidade atendida.

Art. 25° - É vedado participar da adm inistração m em bros que ocupem cargo eletivo, que

assegure imunidade parlam entar ou decorra de foro especial. T am bém , a A ssociação não

" poderá m anter vinculo que subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm inistração, ao

dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante com prom issos

ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou com erciais.

Art. 26° - O s m em bros da diretoria deverão m anter residência na área da com unidade
atendida pela A C S A B .

DO MANDATO DA DIRETORIA

Art. 27° - O m andato eletivo dos m em bros da D iretoria E xecutiva será de um período de 03

(três) anos, perm itida a reeleição por m ais um período.

Art. 28° - H avendo m orte, renúncia ou im pedim ento definitivo do P residente, o V ice

P residente assum irá a presidência da A ssociação e convocará a A ssem bléia G eral

extraordinariam ente, no prazo m áxim o de 60 (sessenta) dias para que se proceda à

eleição do novo P residente.

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA

Art. 29° - C om pete à D iretoria:

a) C um prir e fazer cum prir o E statuto S ocial e o R egim ento Interno e as deliberações da
A ssem bléia G eral e o C onselho F iscal;

b) D irigir e adm inistrar a A ssociação;

c) E laborar e executar o program a anual de atividade;

,}~ tElaborar e apresentar à A ssem bléia Geral, o relatório anual de atividades;
:;~ r A dm inistrar a entidade e todos os seus haveres; .

f) P rom over a realização dos fins a que se destina a A ssociacF l(Y
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g) Deliberar sobre os assuntos de interesses sociais;

h) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para fins de
acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses exclusivos da
comunidade onde atua e das finalidades estabelecida no Artigo 03 ;

i) Prestar contas à primeira Assembléia Gerál Ordinária anual o balanço patrimonial e o
balanço da receita e despesas com o parecer do Conselho Fiscal;

j) Propor à Assembléia Geral Ordinária o valor da contribuição dos Associados.

DAS COMPETÊNCIAS ESPECíFICAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Art. 30° - Compete ao Presidente:

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno;

b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, perante órgãos
públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas relações com terceiros,
podendo para tal fim designar procurador;

c} Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria;

d) Abrir, m'ovimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações,
empréstimos e transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal, e
sempre em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro;

"e) Os poderes da administração em geral, salvos os que neste estatuto são conferidos à
Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas
atividades na Associação;

f) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução deste estatuto,
devendo na primeira reunião submeter seu ato a aprovação da Diretoria.

Art. 31° - Compete ao Vice Presidente:

a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;
b) Assumir o mandato, em caso de vacância conforme o artigo 28;
c) Auxiliar O" Presidente no desempenho de suas funções;

d) Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro em suas faltas ou impedimentos,
inclusive assinando cheques.

Art. 32° - Compete ao Secretário Geral:

a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar as atas das reuniões
da Diretoria;

b) Cuidar das Fixas ou Registros de Associados;

c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as autoridades, meios de
comunicação, comunidade e o seguimento político institucional;

d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades;

e) Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos da Associação
f) Substituir Vice Presidente em todas as suas faltas ou impedimentos.

~. O DB1~ ~6UA B~AN(À - ALi
au onza~u9~l?aoomentos ~

A .4eresw e f.p tocóp iil confere com seu Iririnal.
I

Dou fé i
Á~ua Branca I} de 09 de~ i

% iln ,." .-t- '<A 6 :
Maria de Fátima Lim. Dant.s . Tõi eliã ,

I~àé~~1Lima D.::Int.s • T."lh.Ii:.~~bstjtut-,

Art. 33° - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro:

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração sob a coordenação e orient

.P.J...fisca/izar a realização de todas as despesas das entidades
:;;;::';;;+determinadospelo Presidente;

c)' Cuidar da administração ordinária da AS!'inr.i;::jr.:!ln ~ ,...h .." ....•;

- .. V À U D O SO lr'f\" '...' '!"
~)~JI .

SELO DE Al~ : ~..
,)
i&
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d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Presidente;'
e) Representar a Associação em juízo ou fora dele perante órgãos públicos,

administrativos e particulares, sempre que autorizado pelo Presidente;
f) Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitadas;
g) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral;
h) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

i ) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria;
j ) Manter todo movimento financeiro em estabelecimento de crédito bancário.

Art. 34° - Compete ao Diretor de Operações:

Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço de

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos,
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com
o serviço pr~stado:

VI - DO CONSELHO PARA FISCAL

. Art. 35° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econom/co _

ffnanceiras da Associação e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes eleitos a cada 03 (três) anos, sendo permitida uma recondução por mais um o
período.

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria.

Parágrafo segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, até o seu término.

Art. 36° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um dos associados será o seu Presidente
e outro Secretário.

Art. 37° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei.

Art. 38° - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os livros de escrituração da Associação;

b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo e Financeiro,
opinando a respeito;

c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da Diretoria;
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos
econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e jurídicos.

Parágrafo Único - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que necessário.

VII- CONSELHO COMUNITÁRIO

( A R I . . í i& \ ~OFg~~~~~tr.-munitário será instituído pela Associação através do chamamento
e:tti'1tffhiRê\ç%fjltidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, para

A prR~Me't61&wwwnrAAóffief?61'igi~I~,-~_:- - - .

I~. . .. SOMENTE C O M ODou fé ~\

Água Branca I r d e - l l 9 - d e ~ 1 . - . 'E A U T E N T IC ID A D E
.)

i n ! } l i F á t im a l im i l D a n t , a s . T i l b ~ l i à . : ~

I l " " t a s . T '~ " " : 1 C ; l J h S ~ ~ ~ . t . ~
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de moradores, devendo ser composto com o mlnlmo de 05 (cinco entidades da

comunidade local), representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para

mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o regime estatutário de

cada entidade.

Art. 40° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios

da lei n.o 9.612/98 que rege a matéria. '

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando,

entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer

solicitação ou inspeção "do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a

composiç~o do Conselho Comunitário.

VIII - DAS ELEIçÕeS

Art. 41° - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da

Assembleia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do

referendo de no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

Art. 42° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o

voto cumulativo ou por procuração.

Art. 43° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar maioria dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por chapa, desde que obtido o mínimo

de 20% (vinte por cento) dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do

critério para contagem será decidida em AG.

IX - EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 44° - O exercício financeiro e contábil da Associação iniciar-se-á em 1° de janeiro de

cada ano e terminará no dia 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo ano.

Art. 45° - Os resultados líquidos provenientes das atividades da ACSAB, em cada

exercício, serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte será

lançada em seu fundo patrimonial.

X - DO PATRIMÓNIO E DA LlQUIDAÇ;::À~O::-::-:-- ,

, Ji.~"" , C A R T Ó R I O D O l ' O F I C I O Á G U A B R M ~ C A ~

:i,,),,;:;: Art. 460 _ O Patrimônio da ACSAB será constituído: A U T E N T I C A Ç Ã O ~

Q \ P o l n ~ n o n e : : m n \ l o i e : : t : > e : : t : > m n \ l t : > n t t : > c :r i A C : I I : : In r n n r i A r i : : l r i A ' A Presentl! fotocõpid conter! com Sl!U O ~ 'a ~ [ , . ,

Dou fé ' i

Á~ Branca d I
e O 9 d e , . 1 0 ) ~ I

~~~. '. :
I ' I l ,m a l lm . D a n t . s - T.bl!!lj~ I

. ~ ! ' l " 'e : . ' i 3 S u b s t i t u t a ;
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b) P elos auxílios, doações ou subvenção proven ien tes de qua lquer en tidade púb lica ou

particu la r nac iona l ou estrange ira ;
c) Pe las contribu ições dos próprios associados, estabe lec idas mensa lm ente pé la

Assemble ia Gera l O rd inária ;
d ) Pe las rece itas proven ien tes da prestação de serv iço .

A rt. 4 7 0 _ A ACSAB poderá ser extin ta nas h ipó teses prev is tas em le i ou med ian te vo to da

maioria abso lu ta dos associados.

A rt. 4 8 0 _ No caso de extinção , competirá à Assemblé ia Gera l Extraord inária estabe lecer o

modo de liqu idação e nomear o L iqu idan te e o Conse lho F isca l que devem funcionar

duran te o periodo de liqu idação.
Parágra fo Ún ico _ O patrim ôn io da entidade deverá ser doado a outras entidades de

ativ idades, a fins, sempre de cará te r comun itá rio e sem fins lucra tivos, en tidades estas a

serem defirlidas pe la Assemblé ia Gera l Extraord inária e devidamente reg is trada no

Conse lho Naciona l de Assis tênc ia Socia l (CNAS).

X l - D ISPOS iÇÕES GERA IS

Art. 4 9 0 _ A entidade não poderá e fe tuar nenhuma alte ração no seu Esta tu to socia l sem

prév ia au torização dos órgãos competen tes.

A rt. 5 0 0 _ O quadro de pessoa l deverá sempre ser constitu ído de pe lo m enos 2/3 (do is

te rço) de traba lhadores bras ile iros.

A rt. 5 1 0 _ Os casos om issos serão ana lisados pe la D ire to ria executiva e encam inhados à

Assemblé ia Gera l para aprec iação.

A rt. 5 2 0 _ Os associados, os membros da D ire to ria Executiva , do Conse lho F isca l e do

Conse lho Comunitá rio não responderão , nem mesmo subsid ia riam ente , pe las obrigações

contra ídas pe la Associação, ressa lvado os casos em que os d irigen tes responderão por

comprovada cu lpa no desempenho de suas funções.

A rt. 530 _ Nenhum membro desta Associação, inc lus ive os do Conse lho Comunitá rio

poderá receber sa lá rio , van tagens, bon ificações, co tas ou ações sob qua lquer fo rm a ou

pre texto .
Parágra fo Ún ico _ Não se considera rem uneração para os fins deste artigo , o

ressarc im ento de despesas rea lizadas para a execução das ativ idades da Associação, ta is

como despesas de locomoção, hospedagem , a lim entação, representações e viagens

desde que prev iam ente autorizadas pe la D ire to ria .

C M T Ó R I O D O 1 2 O F I C I O Á G U A B R A N C A - A L i

A U T E N T I C A Ç Ã O 1 ~

A Presente fo tocóp iíl con fe re com seu ori~ ina l I

Dou fé ' . '

Água B ranca J t de 09 de~ :

M.' ~ •.•!*tS :
ana de Fát' L 'f $ i € - R ê l t. I m i i l u n a D a n t a s • T . i I l J ~ l i i i .

_ _ , . _ ~ D ' l n t i i l S • T ;jbe li~ S u l t s t i t u t a I

'. '
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Art. 540 _ A Associação não distribu irá lucros ou dividendos a seus associados, d irigentes,

empregados ou membros do Conselho F iscal e do Conselho Comunitário . A rec~ita da

Associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fina lidades

institucionais.

Á g u a B r a n c a lA L , 0 8 d e j u l h o d e 2 0 1 1 .

E: C ícero Gabrie l Sandes de O live ira, brasile iro , casado, funcionário público

municipa l, G nO279.312 SSP/AL, CPF: 092.246.374-34 e residente e dom iciliado na Rua

José Fernandes Torres, nO20, Centro - Água Branca/AL, CEP: 57.490-000

r
t'

S E C R E T Á R IO G E R A L : F a y r u F r a n c i s c a d a S i l v a , brasile ira , desquitada, funcionária

pública municipa l, RG 1.431.257-SSP-AL, CPF 018.798.344-56 e residente a Av Getú lio

! Vargas nO 15, Centro - Água Branca - A I, CEP 57490-000

A d v o g a d o :

CARTÓRIO DO 1~ OFIC IO ÁGUA ~RANCA - AL

AUTENTICAÇÃO

A Pr~sente fotocópia conferecom s~u ori"ina l I

Dou fé • .:

Áltua Branca J ] . de 09 d i

~ . e -:W .L 4 !
. ,;;l- -~ .

M ana d e F á t' l '
. R ach e I lim a ~~~ t~ ~ õ1T D ~n~õ1S - T a ~ Ii~ ;

_ . _ ._ .. - '1 .• ''I C :;llb s titu ta
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R E P Ú B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S I L

E S T A D O D E A L A G O A S

C A R T Ó R IO N O T A R IA L E R E G I S T R A L D O ] 0 O F ÍC IO

C O M A R C A D E Á G U A B R A N C A

P r a ç a F e r n a n d e s L im a , 0 5 e 0 7 - C e n t r o . eEP: 5 7 .4 9 0 - 0 0 0 . T e V F a x : 8 2 - 3 6 4 4 - 1 1 6 5 .

C E R T IF IC O , que foi protocolada sob N'. 52, às folhas
03 verso do Livro A e registrada sob N'. 764 , às folhas 113 ut. 120 do
Livro A-4, ( R E G I S T R O C IV I L D E P E S S O A S J U R ÍD IC A S ) , a Ata de
Assembléia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria

Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário da Associação

Comunitária e Social de Água Branca! AI, realizada na Rua Luiz Sandes, nO
OI-centro, nesta cidade dia 05.07.2014. O referido é verdade, dou fé.
Digitei a presente, dato e assino.

CARTÓ'RIO DO 1! OFICIO ÁGUA BRANCA _Al'/
AUTENTICAÇÃO

A Presente fotocóp;;/ confere com seu oririnaJ ;
Dou fé . J

A c u a Branca 11- de-.i29..-de~ i
- . &:nJC'lS I
Mana de Fát;:::im::a";";li~h1~D-- __
't;~che' lima n t a an~as - Tab~liii j
- _ ~n ~~ - T,h ••."••Substituta;

vÁLloo SOM~.f n,n_'.
SB.O DE Alf~;'

'd--;~

Água Branca! AI, 22 de julho de 2014.

Maria de Fátima Lima Dantas
Oficial do Registro de Imóveis e Anexos

~;~-Z:

VÁUOO SOMENTE COM O
S E L O D E A U T E N T IC ID A D E
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ATA DE ASSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA ELE iÇ ÃO LPOSSE DA

D IRETOR IA EXECUT IVA , DO CONSELHO F ISCAL E DO CONS~HO
COMUN ITÁR IO DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E SOC IA L DE GUA

BRANCA .

Aos 05 (c in co ) d ias , do m ês de ju lho de 2014 . às 10hOOm inho ras da m anhã . na
Sede da A ssoc iação C om un itá ria e S oc ia l de Á gua B ranca . s ito a R ua Lu iz S andes ,
01 , C en tro , no M un ic íp io de Água B ranca . no E s tado de A lagoas . reun iu -se em
Assem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria pa ra e le ição e posse da D ire to ria E xecu tiva . do
C onse lho F isca l e do C onse lho C om un itá rio da A ssoc iação , pa ra o pe ríodo de Ju lho
de 2014 a ju lho de 2018 . A ssum iu a P res idênc ia dos traba lhos , po r ac lam ação
unân im e o P res iden te em exe rc íc io da A ssoc iação . o S r. C íce ro G ab rie l S andes de
O live ira , b ras ile iro . casado , func ioná rio púb lico , RG nO 279 .312 SSP /A L , C PF :
092 .246 .374 -34 , res iden te e dom ic iliado na R ua José Fe rnandes To rres , nO 20 ,
C en tro - Á gua B ranca /A L . C EP : 57 .490 -000 . C onv idando a m im Fayrus t F ranc isca
da S ilva , b ras ile ira . desqu itada , func ioná ria púb lica m un ic ipa l. RG 1 .431 .257-SSP -
A L , C PF 018 .798 .344 -56 e res iden te a A v G e túH o Va rgas nO 15 . C en tro - Á gua

B ranca - A I, C EP 57490 :000 , pa ra sec re ta ria r a sessão . - D ando po r in s ta lada a
A ssem b lé ia , o rdenando -m e , o que fiz com o Secre tá rio , que p rocedesse a le itu ra da
o rdem do d ia , pa ra a qua l fo ra convocada es ta A ssem b lé ia G e ra l, que tem o
segu in te teo r: a ) E le ição e Posse da D ire to ria E xecu tiva e dos C onse lhos F isca l e
C om un itá rio ; b ) A ssun tos de in te resse ge ra l. - In ic iando -se os traba lhos , o
P res iden te da A ssem b le ia esc la receu os m o tivos da convocação . que em v irtude do
te rm ino do m anda to da D ire to ria E xecu tiva e dos C onse lhos F isca l e C om un itá rio . se
faz necessá rio a rea lização de um a nova e le ição e regu la riza r a s ituação do quad ro
d ire tivo jun to ao M in is té rio das C om un icações . con fo rm e es tabe lece o Sub item
21 .10 .1 da N o rm a C om p lem en ta r 01/2011. que regu lam en ta o Se rv iço de
R ad iod ifu são C om un itá ria . N o C onse lho F isca l acon tece ram duas a lte rações a qua l
passo a c ita r: O S r. E dna ldo de Souza in fo rm ou du ran te a reun ião se r filia do a um
Pa rtido P o lítico en tão im ed ia tam en te po r consenso fo i subs titu ído po r F ranc isca

M a ria de Ba rros a qua l se rá iden tificada aba ixo . tam bém fo i subs titu ído o S r. T iago
M anoe l dos R e is po r B e rnade te dos San tos Teodo ro , cu jo m o tivo da subs titu ição é
que o S r. T iago é P res iden te da A ssoc iação C u ltu ra l Jovem G ua rda de Água B ranca
a qua l fa z pa rte no C onse lho C om un itá rio . F o i esc la rec ido aos assoc iados p resen tes
que nes te a to . se rá tam bém , dado posse aos m em bros do C onse lho C om un itá rio .
E sc la receu -se que o re fe rido C onse lho fo i e le ito em a ta sepa rada . m as com o seu
m anda to co inc ide com o da D ire to ria , nes te caso fa rem os tudo em um a m esm a a ta .

Tom ando a pa lav ra com o Secre ta ria da A ssem b lé ia . in ic iam os a e le ição e posse da
D ire to ria E xecu tiva e dos C onse lhos F isca l e C om un itá rio . que po r consenso de
todos os assoc iados fica a a tua l D ire to ria e os C onse lhos F isca l e C om un itá rio
ree le ito pa ra m a is um pe ríodo de 04 (qua tro ) anos . ficando ass im com pos ta :
P res iden te : C ice ro G ab rie l S andes de O live ira , b ras ile iro . casado . func ioná rio
púb lico m un ic ipa l. RG nO 279 .312 SSP /A L . C PF : 092 .246 .374 -34 e res iden te e
dom ic iliado na R ua José Fe rnandes To rres , nO20 . C en tro - Á gua B ranca /A L . C EP :
57 .490 -000 ; V ice P res iden te : G ilbe rto B a rbosa L im a . b ras ile iro , casado .
func ioná rio púb lico es tadua l, RG 1 .534 .655 -8SP -A L CPF 026 .571 .374 -90 e

res iden te a A v . G e tú lio V a rgas nO16 , C en tro - Á gua m ~ I~~
Secre ta ria G e ra l: F ay rus t F ranc isca da S ilva . b ra Ile ira , des~~d~a :J luu "nn °C {c loonna iináa ;1 -
púb lica m un ic ipa l, RG 1 .431 .257 -SSP -A L , C PF 018 . ; { } ~ e ~ . . .'~R (o .ere iden te a .A v ;

~ -r1 t~ tm l 1 í p ia coo e re com seu ongm a l. ;

V Á U O O . . Dou fé '

SELO DE ~ :'~ .< : Á~ua B ranca J 1= de 09 de~ i
" 'I ~~ '

a ..< .
M a r i a d ~ F á t im a l im a D a n t a s . T a ~ l i ã :

~ ~ ~ ! l I m a D : : t n t ô l s . - T . ' l h " " i ' l S u b s t i t u t a
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Getúlio Vargas nO 15, Centro - Água Branca - AI, CEP 57490-000; Diretor
Administrativo e Financeiro: José Nilton Tenório, brasileiro, casado, aposentado,
RG 733.520-SSP-AL, CPF 035.864.644-87 e residente a Rua Osman Loureiro nO42,
Centro - Água Branca - AL, CEP 57490-000; Diretor de Operações: José
Raimundo Gomes, brasileiro, casado, áutônomo, RG 358.225-SSP-AL, CPF
190.732.834-34 e residente a Rua José Fernandes Torres nO20, Centro - Água
Branca - ALj CEP 57490-000. Também foi empossado o Conselho Fiscal, ficando
assim constituído: Tibllares - 1° Carlos Alberto de Araújo Paiva, brasileiro,
casado, funcionário público municipal, RG 515.235-SSP-AL, CPF 574.234.584-49 e
residente a Rua Ernani Malta S/N, Centro - Água Branca - AL, CEP 57490-000, 20
Francisca Maria de Barros, brasileira, solteira, funcionária publica, RG 244786953-
SSP-SP, CPF 923.284.404-44 e residente a Rua Santo Antonio S/no, Centro, Água
Branca-AL, CEP 57490-000; 3° Bemadete dos Santos Teodoro, brasileira, solteira,
estudante, RG 33892075-SSP-AL, CPF 064.725.174-44 e residente a Rua José
Fernandes Torres nO 14 - Centro - Água Branca-AL, CEP 57490-000. Para
Suplentes: 1° Diêgo Manoel dos Reis, brasileiro, solteiro, estudante, RG 3520208-
4-SSP"AL, CPF 105.771.854-89 e residente a Rua Nossa Senhora da Conceição nO
13 - Bairro Novo - Água Branca - AL, CEP 57490-000; 20 José Valdeir de Aquino
Santos; brasileiro, solteiro, estudante, RG 3529222-9 - SSP-AL, CPF 085.275.154-
07 e residente a Travessa Luiz Sandes nO06 - Centro - Água Branca - AL, CEP
57490-000 3° Andrea Rodrigues de Sousa, brasileira, solteira, autônoma, RG
1.773.418-SSP-AL, CPF 062.076.044-31e residente a rua Cônego Nicodernos nO99,
Centro - Água Br~nca - AL, CEP 57490-000. E para o Conselho Comunitário: 1°_
IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS, CNPJ: 05.200.405/0001-97,
localizada na Rua Coronel Ulisses Luna, nO03, Centro, Água Branca/AL, neste ato
representado pelo Sr. Everaldo Araújo dos Santos, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Cônego Nicodemos nO 12, Centro, Água Branca/AL, RG
1.224.100 SSP\AL e CPF: 697.757.615-49; 2°_ ASSOCIAÇÃO RURAL DOS
MORADORES DA QUIXABEIRA E COVÕES DE CIMA, CNPJ: 41.194.481/0001-
09, neste ato representado pela Srta. Maria da Conceição Campos, brasileira,
solteira, autônoma, residente e domiciliado no Sito Quixabeira S/N - Água Branca -
AL, CEP 57490-000 , RG. 30.397.685-SSP-AL e CPF: 081.863.524-06; 3°_
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TINGUI, CNPJ:
41.194.341/0001-22, neste ato representado pelo Sr. Petrúcio de Oliveira Sandes,
brasileiro, casado, Agricultor, residente e domiciliado no Povoado Tingui S/N, Água
Branca - AL, CEP 57490-000 , RG. 1.268.586 - SSP\AL e CPF: 958.096.604-44; 4°_
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES ARTESÃNS QUILOMBOLAS SERRA DAS
VIUVAS - AMAQUI, CNPJ: 13.291.811/0001-30, neste ato representada pela Srta.
Marlene de Araújo, brasileira, solteira, autônoma, residente e domiciliado na Rua
Serra das Viúvas, RG. 1.167.427 SSP\AL e CPF: 478.818.604-72; 5°_
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOVEM GUARDA DE ÁGUA BRANCA,. CNPJ:
10.559.234/0001-27, neste ato representado pelo Sr. Tiago Manoel dos Reis,
brasileiro, solteiro, profissão Funcionário público municipal, residente e domiciliado
na Rua José Francisco da Silva S/N, Bairro Novo - Água Branca - AL, CEP 57490-
000, RG. 733.531-SSP-AL e CPF: 496.795.204-63. O Senhor Presidente homologou
a reeleição de todos os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e
Comunitário dar'do posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai de Julho

cÁRTÓRIO~C1ª~~Á~~~~d~ ~018, e não havendo mais nada a serem discutidos nesta
~OOil9tt~ Geral Extraordinária da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE

A Presente fotocópia confere com seu ori£inal. ;1 li • ,,~.~MENTE COIlf O
Dou fé Ii.;.. ~UTENTICIDADE
Água Branca IJ de 09 de~\ L
_.- ~:d;..< "
Msfltll:le Fátima Urna Dilntas - Tilb~liã li.
~8éRF'Hffi;i Dantas. Tilheliil Substituta'Ofício 01/2014 (0184133)         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 20



ÁG U A BR AN C A , o P re s id e n te a g ra d e ce u o s p re se n te s p e la co la b o ra çã o d e to d o s , e

em quan to e s tiv e r à fre n te d a E n tid a d e e le va rá o n om e da A sso c ia çã o , e e n ce rro u a

re u n iã o , e e Fayrust F ncisca da Silva u se rv i d e S e c re ta r ia , la v ro d a to e

a ss in o . - p re se n te a ta ju s tam en te com

to d a a D ire to r i d o s R ep re se n ta n te s d e C on se lh o C om un itá r io , b em com o to d o s o s

p re se n te s v is to s a b a ix o e sp e c if ic a d o s . Á g u a B ra n ca /A L , 0 5 d e ju lh o d e 2 0 1 4 .

. ?

e F in a n ce iro : J o sé N ilto n T e n 6 r io

• .. I

C AR TÓ R IO DO 1~ O F IC IO ~G U A BR AN C A - A L I
AU TEN T IC AÇ AO

A P re se n tl!! fo to có p id co n fe rI!! c om seu o r ic in a !. I,
D ou fé I

Á cua B ra n ca I ] d e 0 9 de~ I

~çV$ ;

M aria de Fátimél lirna Dilntas - Tilbl!liã I
~.,:' lima rhntas - T>h_lil SUDstituta:

V AU rn JSO M EN TE C 'l '
;,

S E LO D E AU TEN T IC ? ;~
I~
i l
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• A o M e l d o s R e is i
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sé V a ld e ir d e A

CMTÓRIO DO 1~ OFICIO ÁGUA BRANCA. Al :

A U T E N T IC A Ç Ã O j

A P re se n te fo to có p ia co n fe re co m se u o ric in a l. i
D o u fé

Á g u a B ra n ca Ir de O d e ...J .Q ..L gI
~Q • d;;;J$" I

Maria d~ Fátima Lltnõl Dantas - T ô lill!liii !
~ ~ e l~ n "l"~ - Tll"".li. I;uiastituta'
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C O N S E L H E IR O S C O M U N IT Á R IO
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X /L 1 O\J)~:2- J g , 4--",--?\__t1~ __. -I---~-0 -

4 - A S S O C IA Ç Ã O D A S M U L H E R E S A R T E S Á S Õ Ó IL O M B O L A S S E R R A
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5 - A s s o e G U A B R A N C A

C A IH Ó I lIO D O 1 º O F IC IO Á G U A B R A N C A . A L !
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A P re s e n ~ fo ttt:óp iíl c o n fe re c o m s e u o r ig in a l. ;
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A R ád io qu e vo cê esp era va

De acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma
Complementar 01/2011, segue assinado por todos os conselheiros o relatório
resumido da Grade de Programação da Associação Comunitária e Social de
Água Branca, mantenedora da Rádio Comunitária "ÁGUA BRANCA FM 104,9".

Segunda a Sex ta

I HO RA I P rog ram ação I C on teúdo

I 0611à s 7 :3011 I Am an lleceu na Serra IMusica da terra, muito Forró

Músicas do Passado Destinadas ao

7 :3011à s 911 P rog ram a N osta lg ia pessoal da Melhor Idade. Menos as

segundas feiras

Informação sobre violência domestica e

911à s 1111 A V o z da M u I/le r
muita interatividade. Programação

voltada para um público feminino,

debates, dicas de saúde

I 1111à s 1211 I P rog ram a Jesu s é B om
Programação Evangélica (Assembléia de

Deus Madureira)

l12h à s 13h ~ /m oçando com M àsica Programa Musical e Utilidade Pública

Jornalismo local, Estadual e Noticias da

1311à s 1411 ABN o tic ia s Região, Noticias do Campo com

membros Quilombolas

1411à s 1511 C on tro le R em o to IPrograma Musical e Utilidade Pública

1511à s 1711 A Ta rd e é Sua Programa Musical, enquete e telefone

aberto

1711à s 1811 Jesu s é a Sa lva ção Programação Evangélica (Assembléia de

Deus do Belém)

1811à s 1911 H ora da A ve M aria IProgramação Católica

1911à s 2011 V o z do B ra s il IRetransmissão da Voz do Brasil

2011à s 2111 T oca T udo l04 IPrograma Musical

2111à s 2211 M om en to d e Am or IPrograma Musical
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Sábado

[ Hora I Programação I Conteúdo

I 6h às 9h I Arquivo Musical IP ro g ra m a ç ã o M u s ic a l

I 9h às 10h I Prosa Rural IP ro g ra m a d a E m b ra p a

I 10h às llh I Sanfoneiros e Pifeiros IR e s g a te d a C u l tu r a L o c a l

Illh às 12h
Associação Jovem

P ro g ra m a c o m a J u v e n tu d e c o m

Guarda
d e b a te s , a p r e s e n ta ç õ e s m u s ic a is a o v iv o

tu d o s o b re a v id a S o c ia l d a c id a d e .

j12h às 13h
Ponto de Cultura

R e s g a te C u l tu r a l , d e b a te c o m a r te s ã o s

Engenho da Serra
d o B a r ro , d a P a lh a e d o C ip ó

(Q u i lo m b o la s )

I I

P ro g ra m a ç ã o E v a n g é l ic a Ig r e ja B a t is ta

1 3 h à s 1 5 h S e m P re c o n c e i to K id s d a L a g o in h a

I
15h às 18h

I

Brega e Saudades P ro g ra m a ç ã o M u s ic a l c o m te le fo n e

a b e r to a te n d e n d o a p o p u la ç ã o

I 18h às 20h I Horário do Rei

IM u s ic a s R o b e r to C a r lo s

I 20h às 22h I Sábado Livre

IM ú s ic a s

Domingo

I Hora I Programação I Conteúdo

I 6h às l1h I Domingo Livre IM ú s ic a s

I l1h às 13h IProgramação Evangélica I I g r e ja B a t is ta d a L a g o in h a

I 13h30 às 18h I Domingo Livre IM ú s ic a s

I 18h às 19h I Hora da Ave Maria I I g r e ja C a tó l ic a

I 19h às 22h I Domingo Livre IM u s ic a s ,

I p ro g ra m a d a P re f e i tu r a M u n ic ip a l :

'S e c r e ta r ia d e E d u c a ç ã o e C u l tu r a ,

Observação: Segunda Feira 9h às l1h I s e c r e ta r ia d e S a ú d e , S e c r e ta r ia d e

IA s s is tê n c ia S o c ia l , c o m te le fo n e a b e r to a

p o p u la ç ã o .

I
Segunda Feira 13h às

'H o rá r io d o C a m p o , a p r e s e n ta d o p o r

m e m b ro s Q u i lo m b o la s , m e lh o r h o rá r io
14h

p o r s e r d ia d e f e i r a l iv r e n a c id a d e

C on fo rm e o que cons ta na G rade de P rog ram ação da R ad io , es tá de aco rdo

com o que p rece itua a N orm a 01 /2011 , não ve icu lando pub lic idade , ve icu lando

m a is de 10% (dez po r cen to ) de sua p rog ram ação com con teúdos no tic iosos de

aco rdo com o que es tabe lece o A rt. 67 , 3 do D ecre to nO 52 .795 de 31 de
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outubro de 1963, bem como, vem estimulando os artistas locais, dando

oportunidades de mostrar seus trabalhos.

Tem uma ampla abertura para a participação da sociedade

organizada de Água Branca, principalmente no que se refere às entidades

religiosas e outras entidades. Também, faz a cobertura de eventos importantes

na comunidade.

Relatamos também, a contribuição da Radio no que se refere às

ações de utilidade pública como: Nota de falecimento, perdidos e achados, falta

de Luz e de Água e principalmente na divulgação de campanhas de vacinação,

bem como, informações do poder público local no que se refere às campanhas

na área de Saúde e Educação em nossa cidade. A Rádio pelo trabalho que

realiza na comunidade em que atua, consegue mobilizar a sociedade em pouco

tempo por ser voltada a um público pobre e necessitado de comunicação.

A Campanha do dia da Criança conseguiu doação de 120 prêmios

para as crianças da nossa cidade, a Campanha do Natal sem fome é outra

ação louvável que a radio, fará para conseguir alimentos e vestuári,o para os

mais necessitados da nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a

programação da radio, pois cumpre um papel relevante para nosso Município.

Além do grande serviço prestado a nossa comunidade, a Rádio

Água Branca FM 104,9 tem contribuído na formação de jovens locutores,

inclusive 70% já cursando Faculdade."Assim aprovamos o referido relatório que

vai assinado por todos os representantes das Entidades que compõem o

referido Conselho Comunitário e segue junto com a Ata de Eleição e Pose do

Conselho Comunitário para apreciação do Ministério das Comunicações.

Assim, o referido relatório já foi encaminhado ao Ministério das

Comunicações em 2013, e nesta reunião estamos revalidando o relatório, pois

não houve durante o período nenhuma alteração. E de acordo com os

representantes do Conselho Comunitário fica aprovado o relatório, que vai

assinado por todos e segue para o Ministério das Comunicações junto à

documentação introdutória para a renovação de outorga da emissora.

Água Branca, 01 de outubro de 2014.

REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO

--;:;:=
1a ENTIDA E: A sociação Cultural Jovem Guarda de Água Branca

Representante: Tiago Manoel dos Reis
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8 ENTIDADE: Igre ja Eva é lica Assemblé ia de Deus

Representante : Evera ldo A raú jo dos Santos

2tn~ £ o1;wü.oQv ~~~
38 ENTIDADE: Associação Comunitá ria dos Moradores do Povoado T ingu i

Repr entante : Petrúc io e O live ira Satídes

! I/
tvL ~v ÓJ

4(/ENTIDADE: Assotiação Rura l dos M ,oradores da Quixabe ira e Covões de

C ima

Representante : M aria da Conce ição Campos

YMoAA/\/\,R, & A:SAJ
58 ENTIDADE: Associação das Mulheres rtesãs QU llombolas Serra das

V iúvas

Representante : M arlene de Araú jo
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I

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA E S O C IA L

D E Á G U A B R A N C A

R u a L u iz S a n d e s ,0 1 - C e n tro - Á g u a B ra n c a - A L - C E P : 5 7 .4 9 0 -0 0 0

I

I

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , C íc e ro G a b r ie l S a n d e s d e O liv e ira , abaixo assinado, neste ato como o

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE

ÁGUA BRANCA, declaro para os devidos fins que: solicito vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade

da Agência.

Água Branca, 01 de outubro de 2014.

ABRIEL SAN ES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

CPF: 092.246.374-34
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA E SOC IA L

DE ÁGUA BRANCA

Rua Lu iz S andes ,01 - C en tro - Á gua B ranca - A L - C EP : 57 .490 -000

E nd e re ço p a ra co rre sp o n d ên c ia : L u iz S an d e s , OI - C en tro , Á gu a B ran ca , A L ,

C E P : 5 7 .4 9 0 -0 0 0

T e le fo n e p a ra co n ta to : 082 - 99391754

C o rre io e le trô n ico (e -m a i!) :g ab rie1 c ic e ro@ ig .com .b r
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE f.GUA BRANCA
RUA LUIZ SANDES N° 01, CENTRO
ÁGUA BRANCA - ALAGOAS
CEP: 57490-000

.,.,-

"
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.020989/2014-02  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257827 e o código CRC F36D35C6.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.020989/2014

ASSOC. COMUN ITARIA E SOCIAL DE AGUA BRANCA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUA BRANCA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cicero Gabriel Sandes de
Oliveira

092.246.374-34 Presidente 05/07/2014
04/07/2017

(82) 99162391
(82) 36441132

José Nilton Tenório 035.864.644-87 Diretor
Administrativo

05/07/2014
04/07/2017

José Raimundo Gomes 190.732.834-34 Diretor de
Operações

05/07/2014
04/07/2017

Fayrust Francisca da Silva 018.798.344-56 Secretário Geral 05/07/2014
04/07/2017

Gilberto Barbosa Lima 026.571.374-90 Vice-Presidente 05/07/2014

04/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1 ? Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade com a última autorização
do MC: f. 04
2 ? CNPJ: f. 06
3 ? Estatuto: f. 08
3.1 ? conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º e 2º
3.2 ? endereço completo da sede da entidade: art. 1º
3.3 ? finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 2º
3.4 ? cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: art.
22
3.5 ? cargo ao qual caberá a representação: art. 30
3.6 ? tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução: art.
27
3.7 ? condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67
do Código Civil: 49
3.8 ? condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil: art. 46-48
3.9 ? Conselho Comunitário: art. 39
3.10 ? critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 5-7
3.11 ? ingresso gratuito como associado: art. 5
3.12 ? direito de voz, voto e ser votado: art. 9º
3.13 ? direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 6º c.c. art. 9º
3.14 ? direitos e deveres dos associados: art. 9 º e 10
3.15 ? fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 46
3.16 ? proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 45
3.17 ? competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 e 60 do Código Civil:
art. 20
4 ? Ata de eleição: 19
	4.1 ? Presidente: Cicero Gabriel Sandes de Oliveira
	4.2 ? Vice-Presidente: Gilberto Barbosa Lima
	4.3 ? Secretário Geral: Fayrust Francisca da Silva
	4.4 ? Diretor Administrativo e Financeiro: José Nilton Tenório
	4.5 ? Diretor de Operações: José Raimundo Gomes
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5 ? Relatório Conselho Comunitário: f. 24
6 ? Certidão negativa ANATEL: f. 05
7 ? Comprovantes de maioridade/nacionalidade: PENDENTE.

*** CONCLUSÃO:
- Ante a ausência dos comprovantes de maioridade e nacionalidade, conclui-se que o processo não se encontra
instruído, sendo necessário fazer uma exigência.

Tácio Neves Frota Souza
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16314/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.020989/2014-02
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

                                     
1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária e Social de Água
Branca para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca/AL.
 

ANÁLISE
2 .   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 30/07/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0629981 e o código CRC AC40F203.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24120/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
CÍCERO GABRIEL SANDES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária e Social de Água Branca
Rua Luiz Sandes, nº. 01, Centro
​57.490-000 / Água Branca – AL
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020989/2014-02.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
16314/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0629999 e o código CRC 10AB5DAA.
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• 

ÃSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA É SOCIAL 
ÁGUA DE AGUA BRANCA 

Rua Luiz Sand srfll — Centro — Água Branca — AL — CEP: 57.490-000 

Oficio, 003/2015 
Água Branca, 1 Q de setembro de 2015  

lima. Senhora 
Coordenador-Gora] de Radiodifusão Comwitâria 
Dr. Sarnir Amando Granja Nobre Mala 

Prieesso Renov áo de ator : 539{10.02 98912015--0 
ASSUNTO:  E AP~~ __ 	O DE D. QÇNTAÇAO  

Senhor Coordenador, 

Em azedo ao que consta no oficio n° 24120/201 I EI-M , datado de 
28/0712015, recebido em 04/09/2015. estamos encaminhando documentação dos 
Diretores abaixo relacionados, conforme exigência da NOTA TÉCNICA N° 
163 16314/2015/SEI-MC, que solícita. a comprovação da maior idade dos Diretores. Assim 
estamos entendo como prova da exigência elencada. na  Nota Técnica a cópia 
autenticada do RG e C?F dos diretores. 

Presidente: Cícero Gabriel Sandes de Oliveira 
Vice Presidente G B erto Barbosa Lima 
Secretaria Geral: Fa rust Francisca da Silva 
Diretor de Operações. José Raimundo Gomes 
Diretor Administrativo e F aceiro: José Ni12on Tenbrio 

Atenciosamente, 
1 

k 	 / 
ÍCER&iABRIEL SANDES DE OLI E RA 
F SIDÉNTE 

.'4 	 r 

r..~ ______ 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.020989/2014

ASSOC. COMUN ITARIA E SOCIAL DE AGUA BRANCA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUA BRANCA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cicero Gabriel Sandes de
Oliveira

092.246.374-34 Presidente 05/07/2014
04/07/2017

(82) 99162391
(82) 36441132

José Nilton Tenório 035.864.644-87 Diretor
Administrativo

05/07/2014
04/07/2017

José Raimundo Gomes 190.732.834-34 Diretor de
Operações

05/07/2014
04/07/2017

Fayrust Francisca da Silva 018.798.344-56 Secretário Geral 05/07/2014
04/07/2017

Gilberto Barbosa Lima 026.571.374-90 Vice-Presidente 05/07/2014
04/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).
2) Estatuto Social: fls. 8 a 17 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 29;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 27;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 39.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 23 (Ofício 01/2014 SEI 0184133). (5.7.2014 a 5.7.2017)
Presidente: Cicero Gabriel Sandes de Oliveira;
Vice-Presidente: Gilberto Barbosa Lima;
Secretário(a) Geral: Fayrust Francisca da Silva;
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): José Nilton Tenório;
Diretor(a) de Operações: José Raimundo Gomes.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 a 6 (Ofício SEI 0729011).
5) CNPJ: fl. 6 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 27 (Ofício 01/2014 SEI 0184133).

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4057/2015/SEI-MC

Brasília, 13 de novembro de 2015

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.020989/2014-02.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA , autorizada para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Água Branca,
estado de Alagoas, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0821544 e o código CRC 2512AAF1.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito:
Município: Água Branca Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA CNPJ: 02.850.827/0001-10
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUA BRANCA Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LUIZ SANDES Número: 01
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02850827000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 57490000 Logradouro: RUA LUIZ SANDES

Número: 01 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: Água Branca Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 57490000 Logradouro: RUA LUIZ SANDES

Número: 01 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: Água Branca Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536100003901998 Fistel: 50012610232

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1795 PortariaPortaria  MCMC  10/09/2002 18/09/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

47486 ATOATO  SCMSCM  26/10/2004 27/10/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

849 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/11/2004 09/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

48830 ATOATO  SCMSCM  04/01/2005 05/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA - CNPJ/CPF
(02.850.827/0001-10) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ÁGUA BRANCA/AL Canal: 285
Indicativo: ZYS262

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.020989/2014-02

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Água Branca, Estado de (o) Alagoas.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0851148 e o código CRC 7FFA6A47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (0863951)         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 60



Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816
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PORTARIA Nº 1.715, DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Atividade FM Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Brasília, Distrito Federal, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de criar uma filial para fins de captação de pu-
blicidade e propaganda, com endereço no SEP/Sul, Entrequadras
714/914, Bloco E, Sala 10, Parte D - Ed. Talento, Brasília/DF. (Pro-
cesso n.º 53000.006655/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(808-X - 13.09.2002 - 95,23)
<!I D21 222 3-00 0>

PORTARIA Nº 1.760, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001982/00, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA,
autorizatária dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de Te-
levisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
através da Portaria SE n° 641, de 18 de dezembro de 2000, na cidade
de Brasília (Gama), Distrito Federal, a substituir o seu canal de
operação, que passará a ser 52+ (cinqüenta e dois decalado para
mais).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.601-X 16/09/02 95,23)
<! ID2 122 24-0 00>

PORTARIA Nº 1.761, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006182/98, resolve:

Autorizar a RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LT-
DA, autorizatária dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
através da Portaria SE n° 326, de 30 de dezembro de 2001, na cidade
de Brasília (Gama), Distrito Federal, a substituir o seu canal de
operação, que passará a ser 18 (dezoito).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.602-8 11/09/02 95,23)

<! ID2 122 40-0 00>

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1789 53690.000671/99 Associação Rádio Comunitária ABV FM de Alto Boa Vista Alto Boa Vista/MT

1790 53830.000294/01 Associação Cidadania Echaporã (ACE) Echaporã/SP

1791 53790.000143/99 Associação Palmarense Rádio Comunitária Palmares do Sul/RS

1792 53640.000792/99 Associação Comunitária de Ilhéus - BA Ilhéus/BA

1793 53820.000585/98 Associação Comunitária Betel FM São Francisco do Sul/ SC

1794 53640.000761/99 Associação Salinas da Margarida de Radiodifusão Comunitária Salinas da Margarida/ BA

1795 53610.000390/98 Associação Comunitária e Social de Água Branca Água Branca/AL
<! ID2 122 41-0 00>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. Revoga a Portaria n° 84, de 29

de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro do corrente ano.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1796 53710.000870/98 Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, Rádio Anchieta

Pouso Alto/ MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

<! ID2 122 30-0 00>

PORTARIA Nº 1.798, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio 99 FM Ltda.,permissionária do serviço de
radiodifusão de sonora em freqüência modulada,na cidade de Itajaí,
Estado de Santa Catarina, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de transferir 15.000 cotas de Waldir Eduardo Martins
Filho para o sócio entrante Honorato Salvati; aumentar o capital
social de 30.000,00 para R$ 270.000,00; e nomear o sócio Honorato
Salvati para o cargo de Diretor Administrativo da entidade. Aprovar,
em conseqüência, os novos quadros societário e diretivo da entidade.
(Processo n.º 53740.000566/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(668-0 - 13.09.2002 - 95,23)
<!I D21 223 1-00 0>

PORTARIA Nº 1.799, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Itapoã Ltda.,permissionária do serviço de
radiodifusão de sonora em freqüência modulada,na cidade de Itajaí,
Estado do Santa Catarina, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de transferir indiretamente a permissão que lhe foi
outorgada; aumentar o capital social de R4 27.000,00 para R$
165.000,00; nomear o sócio Honorato Salati para o cargo de gerente
da entidade. Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade.
(Processo n.º 53740.000565/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(668-0 - 13.09.2002 - 95,23)
<!I D21 222 5-00 0>

PORTARIA Nº 1.800, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.004899/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a RÁDIO ELDORADO LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 10
(dez), na cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, através do canal 26
(vinte e seis), utilizando estação terrena receptora de sinais de te-
levisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios
sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.671-0 13/09/02 95,23)

(Of. El. nº 389/02/SE/MC)
<!I D21 223 2-00 0>

PORTARIA Nº 1.818, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.004677/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV O ESTADO LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 10- (dez decalado
para menos ), na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, a
executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, na cidade de Matos Costa, Estado de Santa Catarina,
através do canal 9 (nove), visando a retransmitir os seus próprios
sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.684-2 16/09/02 95,23)
<! ID2 122 33-0 00>

PORTARIA Nº 1.819, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.004678/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV O ESTADO DE FLORIANÓPOLIS
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Irineopólis, Estado de Santa
Catarina, através do canal 9 (nove), visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.685-0 16/09/02 95,23)
<! ID2 122 34-0 00>

PORTARIA Nº 1.822, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001133/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV SERRA DOURADA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9
(nove), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os Serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na cidade
de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, através do canal 7 (sete),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.675-3 13/09/02 95,23)
<! ID2 122 35-0 00>

PORTARIA Nº 1.823, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001224/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV SERRA DOURADA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9
(nove), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os Serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na cidade
de Itaberaí, Estado de Goiás, através do canal 3 (três), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.674-5 13/09/02 95,23)
<!I D2122 36 -000 >

PORTARIA Nº 1.824, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001114/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV SERRA DOURADA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9
(nove), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os Serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na lo-
calidade de Luiz Alves, Município de São Miguel do Araguaia, Es-
tado de Goiás, através do canal 13 (treze), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.673-7 13/09/02 95,23)
<!I D2122 37 -000 >

PORTARIA Nº 1.825, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.002121/02, resolve:

Autorizar, de acordo como artigo 18 do Decreto n° 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, a
executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, através do
canal 25 (vinte e cinco), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(5.680-X 13/09/02 95,23)
<!I D2122 38 -000 >
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL DE AGUA BRANCA

CNPJ: 02.850.827/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:13:13 do dia 07/12/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/01/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27210/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.020989/2014-02.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca, estado de Alagoas, por meio da Portaria nº 1795,
publicada no DOU de 18/9/2002, e Decreto Legislativo nº 849, publicado no DOU de
9/11/2004.
 

ANÁLISE

2.                      O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária expirou em 9/11/2014. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, seu pedido de
renovação de outorga em 2/10/2014, à fl. 3 (Ofício 01/2014 SEI 0184133), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA                                                  
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cicero Gabriel Sandes de Oliveira;

Vice-Presidente: Gilberto Barbosa Lima;

Secretário(a) Geral: Fayrust Francisca da Silva;

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): José Nilton
Tenório;

Diretor(a) de Operações: José Raimundo Gomes.

 
 

3.                    A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 8 a 17
(Ofício 01/2014
S E I 0184133)
    

Ata de Eleição da diretoria em exercício, Ok, fls. 18 a 23
(Ofício 01/2014
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2. devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

(Ofício 01/2014
S E I 0184133)
    

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 2 a 6
(Ofício SEI
0729011)     

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 4 (Ofício
01/2014 SEI
0184133)     

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC
SEI 0865055    

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 6 (Ofício
01/2014 SEI
0184133)     

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 24 a 27
(Ofício 01/2014
S E I 0184133)
    

 
 4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0851148, não existem processos de apuração
de infração instaurados em desfavor da Entidade.

CONCLUSÃO
5.                             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0863951).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo nº 53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Água Branca/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.020989/2014-02, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca/A.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 07/12/2015, às 08:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/12/2015, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0865070 e o código CRC 4193D73A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.020989/2014-02

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.020989/2014-02 (ver
documento 0865070), no qual a Associação Comunitária e Social de Água
Branca solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca / AL, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985196 e o código CRC ED59D1F3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água
Branca/AL.
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Branca/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000390/1998 e nº 53900.020989/2014-02, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE
ÁGUA BRANCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Branca/A.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                     Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 773/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000390/1998 e nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA
BRANCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990384 e o código CRC 7134EAD3.
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EM Nº 239/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água
Branca/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990397 e o código CRC 5A8AE93C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16709/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária e Social de Água Branca
Rua Luiz Sandes, nº. 01, Centro
​57.490-000 / Água Branca – AL
​CNPJ n° 02.850.827/0001-10

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 773, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130059 e o código CRC E05A2636.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.821213 5 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931821
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931821 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.821213 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931821
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931821 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

PORTARIA Nº 771, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.005813/2014-12
e nº 53710.001272/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PIRA-
PAMENHA DE PROMOÇÃO SOCIAL - APROS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santana de Pirapama / MG

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 773, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000390/1998 e
nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 790, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063555/2012-71
e nº 53710.001163/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPESTRE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Campestre/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 907, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058115/2011-11
e nº 53830.001673/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.010, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.001804/2014-52
e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.167, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045475/2012-33
e nº 53710.000742/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
BOA NOVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarda Mor /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.259, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008053/2014-03
e nº 53900.008053/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.461, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000370/1999 e
nº 53900.016802/2015-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DE COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA IN-
TERATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra do Salitre / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.463, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.075026/2013-09
e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062557/2013-23
e nº 53830.001795/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITA-
JOBI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajobi/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 521, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008337/2014-91
e nº 53710.001100/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL CO-
MUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - ASCOCAB, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Capim Branco / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 522, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017866/2014-86
e nº 53710.001479/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à CONSELHO CO-
MUNITÁRIO DE RADIOFUSÃO DE POÇO FUNDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Poço Fundo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 735, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055723/2011-73
e nº 53830.001761/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E DE PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO MIKUCKI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ribeirão Bonito/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.020989/2014-02

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de �asta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191260 e o código CRC 60A1728A.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e Social de Água Branca, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água
Branca/AL.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.020989/2014-02
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
27210/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241631 e o código CRC 81F30543.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e Social de Água Branca, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água Branca/AL.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.020989/2014-02

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738399 e o código CRC 9EA65CBB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 1738399

Despacho CGRC_CC 1738399         SEI 53900.020989/2014-02 / pg. 81

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.020989/2014-02

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738408 e o código CRC 5795E0C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 1738408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.020989/2014-02

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 27210/2015 (Evento SEI 0865070) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0863951), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738413 e o código CRC 948ADDE0.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO K ASSAB

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 1738413
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1759056 e o código CRC 03029556.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 1759056
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882964 e o código CRC 2B7B824C.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 1882964
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.020989/2014-02

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Informamos que houve um erro na denominação da entidade e da
localidade constantes na Exposição de Motivos 1759056. Consta no referido
documento o nome "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA" e a
localidade de "Carmo do Cajuru / MG", quando a denominação e a localidade
corretas seriam  "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA" e
"Água Branca/AL", respectivamente.

 

Segue em anexo a minuta corrigida.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2243457 e o código CRC 2D90A02B.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Água Branca/AL.

 

2.                    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 2243457
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EM nº 00959/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.020989/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Social de Água Branca, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Água Branca/AL. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.020989/2014-02
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2250304 e o código CRC 93534B5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 2250304
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.020989/2014-02.

Entidade: Associação Comunitária e Social de Água Branca.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356636 e o código CRC 8AA13F73.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020989/2014-02,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Social de Água
Branca, inscrita no CNPJ nº 02.850.827/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca, estado de Alagoas, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27210/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 773, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 4356636
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EM nº 00674/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.020989/2014-02,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Social de Água Branca, inscrita no CNPJ nº 02.850.827/0001-10, explore 
pelo  prazo  de  dez  anos,  a  contar  de  09  de  novembro  de  2014,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Água Branca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27210/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 773, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36056/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020989/2014-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684803 e o código CRC F14F2729.

Referência: Processo nº 53900.020989/2014-02 SEI nº 4684803
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